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ORIENTAÇÕES PARA A COMISSÃO MULTIPROFISSIONAL

Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem nas
categorias discriminadas no ar�go 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo
Decreto nº 5.296/2004, no § 1º do ar�go 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012
(Transtorno do Espectro Au�sta), e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior
Tribunal de Jus�ça (STJ): “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso
público, às vagas reservadas aos deficiente.

Decreto nº 3.298/1999
Art. 4o É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes
categorias:

I - deficiência �sica – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo
humano, acarretando o comprome�mento da função �sica, apresentando-se sob a forma de
paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia,
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral,
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades esté�cas e as
que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

II - deficiência audi�va – perda parcial ou total das possibilidades audi�vas sonoras, variando
de graus e níveis na forma seguinte:

a) de 25 a 40 decibéis (db) – surdez leve;

b) de 41 a 55 db – surdez moderada;

c) de 56 a 70 db – surdez acentuada;

d) de 71 a 90 db – surdez severa;

e) acima de 91 db – surdez profunda; e

f) anacusia;

III - deficiência visual – acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a
melhor correção, ou campo visual inferior a 20º (tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea
de ambas as situações;

I - deficiência �sica - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo
humano, acarretando o comprome�mento da função �sica, apresentando-se sob a forma de
paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia,
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as
deformidades esté�cas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;
(Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004)

II - deficiência audi�va - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou
mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;
(Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004)



III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no
melhor olho, com a melhor correção óp�ca; a baixa visão, que significa acuidade visual entre
0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óp�ca; os casos nos quais a somatória da
medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência
simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de
2004)

IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significa�vamente inferior à média, com
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de
habilidades adapta�vas, tais como:

a) comunicação;

b) cuidado pessoal;

c) habilidades sociais;

d) u�lização da comunidade;

d) u�lização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004)

e) saúde e segurança;

f) habilidades acadêmicas;

g) lazer; e

h) trabalho;

V - deficiência múl�pla – associação de duas ou mais deficiências.

Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012
Art. 1º Esta Lei ins�tui a Polí�ca Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno
do Espectro Au�sta e estabelece diretrizes para sua consecução.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro au�sta
aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou II:

I - deficiência persistente e clinicamente significa�va da comunicação e da interação sociais,
manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para
interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações
apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;

II - padrões restri�vos e repe��vos de comportamentos, interesses e a�vidades, manifestados
por comportamentos motores ou verbais estereo�pados ou por comportamentos sensoriais
incomuns; excessiva aderência a ro�nas e padrões de comportamento ritualizados; interesses
restritos e fixos.

§ 2º A pessoa com transtorno do espectro au�sta é considerada pessoa com deficiência, para
todos os efeitos legais.

§ 3º Os estabelecimentos públicos e privados referidos na Lei nº 10.048, de 8 de novembro de
2000, poderão valer-se da fita quebra-cabeça, símbolo mundial da conscien�zação do
transtorno do espectro au�sta, para iden�ficar a prioridade devida às pessoas com transtorno
do espectro au�sta. (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020)

 

SÚMULA N. 377 - Terceira Seção, em 22.4.2009, DJe 5.5.2009, ed. 355
O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas
reservadas aos defi cientes.

Referências: 
CF/1988, art. 37, VIII. 
Lei n. 8.112/1990, art. 5º, § 2º. 
Decreto n. 3.298/1999, arts. 3º, 4º, III, e 37.

 



MODELO DE PARECER DE EQUIPE MULTIPROFISSIONAL E INTERDISCIPLINAR PARA SOLICITAÇÃO
PARA CONCORRER ÀS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA E PARA A

AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL

 

Atestamos para fins de par�cipação em concurso público, que o(a) Senhor(a):

 

portador (a) do documento de iden�dade nº :

 

e considerado(a) pessoa com deficiência à luz da legislação brasileira por apresentar a(s) seguinte(s)
condição(ões):

 

CID-10:

 

Por oportuno, declaramos que o candidato apresenta os seguintes impedimentos nas funções e nas
estruturas do corpo:

 

que devem ser considerados os fatores socioambientais:

 

que apresenta as seguintes limitações no desempenho de a�vidades:

 

e as seguintes restrições de par�cipação:

 

Parecer conclusivo, observadas as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição no
Concurso Público regido pelo Edital nº 142/2021, com a finalidade de avaliar a qualificação como
pessoa com deficiência ou não, para fins de reserva de vagas, e de sua compa�bilidade com o
exercício das atribuições do cargo, desta Universidade:

(        ) Favorável                (          ) Desfavorável

Jus�fica�va:

 

 



Alfenas, 30 de maio de 2022.

 

Equipe Mul�profissional cons�tuída pela PORTARIA Nº 928 DE 25 DE MAIO DE 2022

Geraldo José Rodrigues Liska - Diretor de Processos Sele�vos - Presidente 
Cris�ane Belo de Araujo - Psicóloga - Coordenadoria de Assuntos Comunitários e Estudan�s do

Campus de Varginha 
Gabriela Itagiba Aguiar Vieira - Médica - Centro Integrado de Atenção à Saúde e Segurança do

Trabalho - CRM: 38286-MG 
Gabriela Serenini Prado Santos Salgado - Tradutora e Intérprete de Lingua de Sinais - Pró-Reitoria de

Assuntos Comunitários e Estudan�s 
Marcelo Lourenço da Silva - Professor do Magistério Superior - Ins�tuto de Ciências da Motricidade 

Mauricio Megda de Andrade Junior - Médico - Faculdade de Medicina - CRM: 64487-MG

 

modelo assinado pelo Diretor da DIPS

Documento assinado eletronicamente por Geraldo José Rodrigues Liska, Diretor(a) de
Processos Sele�vos, em 25/05/2022, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0737567 e o código CRC B22AC08A.

Referência: Processo nº 23087.007354/2022-91 SEI nº 0737567

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

